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Presidênciél da República 

DESPAl'HOS 00 PHESI DEKTE DA liEPL'BI.IUA 

- GO:-.J::,ULTORIÁ GEHAL DA HEilÚBUC'A 

I'R 1.091i-W - 1\0 • H-b•ll. ele 12 lle junho de Hl69. 
(Assit.IHIO Utt·r~to-L<'i 11". 328. uc l:i·lHi!:l). 

ASSUKTO: Pro!••to do Dt>creto-Lei. Ausência de pro
bl<'ma jurídico H l'!.'f:H·h ~>r. u:n:1 vez que se trata de mat(\
ria dt: convcniE>ncia da Auministru~âo. 

PAHECER l:i-SH 

Submcoteu o Ex<'Cl<'uli\,~irun ~eubor Prt>sirtcntt> da 
Hcpúbl1ru. no cxnnH' e !Jàrcct•J· clcstu. \.:onsu iLoria nt•rll, a 
Expos!çi!o dtl MotiYos o0 • 96-69, do ~lin i>-t!!rio elo Planeja
mento t' l'oornt'n~lçiío Ucr11l. 11<:omp11nbuda r!P proj eto de 
Jlecrc lo. Jci elab•·rlldo pPIO Departarnt>n!o Adm iniSll'tiliVO 
do Pel>soal t'h il - IJASP - que dispõe sObrtJ a siluaçuo 
elos servld0res públicos, aposentados com iundamento na 
pre~1ação dij serviço em Zona rle Guerra . 

2. Conforme salienta o D.A.S.P., alravês do oficio 
IJ0

• 3.423. de 23 rlé maio p.p. 

«Pt!o parect•r n°. 7!19-H, de 7 dt• marr,o de 1969, 
nproYaclo pelo Exc:elfnlif'Fimo S<>nhot· Pre~ill ente da lte
ptíblica e publicado no «Uillrio Ol'iciul» de 21 de maio de 
Hl6!1, pllg::!. 2.4ii5-ti6, fot·am considNildus nulus a~; apcS<'n
rado r· it~tl concedidas. com [I.Oudamcnto na Lei n°. 3 !!Oli, de 
1!1 de junho de Hllil, u t- er\'idorc•s civis que prestaram 
se,·viç(•S em zooa de guerra. 

2. O cumprim~>nto dessa decisão pretliduociol importa 
11& revl!·ão dos atos atfngi,ios pell\ ri\'il de uulidudl.', im
pondo-s~. uEsirn, a dis clplinuçau da matéria. 

S. Com tal objetiYO, e!a.uoruu es1e Departamento o in
cluso anteprl\jeto do Decreto-lei ro qual se proctlra ateu
der, da mellwr for·mn1 fls conVC'lJiêncius udministra1i\'US e 
à silnaçAo dos SPI'l'idores int eressados. 

4. A id(oia pct>domil)flnte fCli u de consuruar-se a rc
\'Crsão do tais sc>r·,·idort'S il atividade· s<'m ferir outras ei
LUaçüeR anteriorm onte criada s, ol.Jj0tivo que parece ter 
sido alcançado pPlo anteprojeto, sui\'O qunnto aos el'eflos. 
em malêria de promoções, do rctõrn<l dos dl\·crsos sec> rvi
rforc !'! uos cargos ocupados anteriormente lt sua ap0Seu
ludorla. 

5. A solução auotada, C"m aproveitamento inrlepen
denle n~t·nlc de \'aga. oe<:lllrandv-se excedente a cargc;, en
C•HJtra procedente na l ~g-islação ora ~ilt-!ira (pa rA(!rnro rinico 
do art. 5. 0 da L~i n.0 4.054. de 2 de ul.lril de l~ti2 ). 

ti. Pe-rmite-me. finalm ente', Sl'gerir que, antes de &ven
tual expedkão do oto sugerid o, seja prom .. vida, a prc,pó
Pito. a autliêucia du douta Consnitt.H·ia Get'al da Repúbli· 
c1r, uma vez que a nwdfda prer1 ni zada t~'m por [im cla r 
cump•· imenL•• it Micntaçllo fi r ma da no antes mencionado 
parecer do mais clcvaao órgão aconselhameuto jurídico». 

3. A fim de se evitarem dúvidas lnl erp retalivas, su 
giro sejam ioC'Iuida!' no tJI'tigo ~.0 , dr> anLPI)I'Oje to, também 
us npo, entaciMiaa já rrglsu·actas pelv Egrl'[!io Tribunal de 
\ ontas ria Unliio. bem corno as concedidas pela s eotidaflc·a 
autárquicas e que sejam ::ontempc.rlioeas àquela!> rec>gis
tradas pelr1 citado Tribunal. Com tais alterações. o refer i
do a rt igo 2°. passa ria a te!' a seguinte reda~~ão: 

•Art. 2°. O díi'P•1Sto no artigo nnrerior oão se opli-

cA aos sNvidores QUI' tenha m sido apose ntad os por decl
siio .iudiclnl tnlll~>itadu l'lll julgado. ou àquelt>S cujos atos 
de apo.,cntadorit• tenham sido l'egistrad(ls pelo Tri bunal 
rio CCJntiJS da União, c, ainda. BOtl tlPr\"idore" autárquicos 
cujas apo~>en tucf t, rias Fão cootf.'mporâneas às al:irua rere
•·illas». 

~. Ft'ila 11 alteraçfi(} prnposla, opino pela a~si oatura 
do pr·ojeto. uma vez que nãu apresenta problt•mas de na
tHreza jurídica. que estejaur a merr~l'r maiores indaga
ções desta Consultoria Gcr·al da Repúhlica. Por outro htdo. 
atende, pf'r feitumentc. ao fm1 colimado e ao itJtt)r êsse dl.\ 
Ad ministrução. 

1~: o meu parecer 

S. M. J. 

Br11 sil iu. 12 de junho tle l!J69 - Adroaldo Mesqui
ta da Costn, Coosullo i·-Ger~tl da Hopúl.lllca. 

Presidência da República 
Decreto-Lei n°. 628 - de 13 de junho de 1969 

Dispõe eôi.J t·e a situação de servidores pú
blicos fcdér ais aposentados com fundamento na 
prestação de serviço em zona de guerra. 

O Presidente da Repúbli co, usando das 
atribuições que ]IH• confere o § do art. 2J. do 
Ato 1nstituciona1 no. 5. de 13 de dezembro de 
1968, decreta: 

Art. 1 o. OR ser·vidores públicos federais 
que fo l'am aposentados com fundamento na Lei 
no. 3.906, de 19 de juobo de t961, por haverem 
prestado serviço em zona de guerra, reverte
r ão à atividade: 

a) - nos caq:~os que ocupava m antes da 
aposeotndoria , qua ndo os mesmos não tiverem 
sido providos na forma da lei; ou 

b) - em cargos da mesma classe singular 
ou de série de classes idênticas à que integra
vam quando da aposentadoria; ou 

c) - na situação de agregados em que se 
encontmvam, na época da aposentadoria . 

Parágrafo único - Não ocorrendo quaisquer 
das hipótese~ a que se re fere êste artigo, a r e
versão se processará em cargo idêntico ao então 
ocupado, na mesma classe, que ser á conside
rado excedente. 

Art. 2°. O disposto no artigo anterior não 
se aplica aos servido r€:'s que tenham sido apo
sentadC\s por decisão judicial transitada e m jul 
gad0, ou àqueles cujos atos de aposentadoria 
tenham sido registrados pelo Tribunal de Contas 
da União. e ainda, aos servidores autárquicos 
cujns aposentadorias são contemporâneas às 
ac1ma r et'ericlus. 
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t'erritotiais oever1111 remcte t· 4'1.. · L . • :t'~ i J:a ! cingir-se-fLo às assinaturas 
o expedi e :Jle destiuad(l à pu- i I anut~.is r enovadas até 23 de 
l:llcnc.:ão neste í11ÁHIO OFl- r· I tmllpl0ê~§a Offiei&d 1 fevereiro de cada. ano e às 
UlAL, dlàriamentP,, até às . iniciadas, em qualquer époc& 
PUlO horas, exr.eto sws sálla- l DIRETOR 1 NTERil'10 I pelos órgiios uompetentcs. 
dos qnl\lldo deverão fuze-lo CARLOS DE ANDRADE PO!\TES A tim de possihilillir a 
ftlP à., 11,30 llortl~ l l' ~>ruessa de vulô!'es a~ompa-

A<~ t· eclama~;lles pcrtine.o- DIARIO OF'ICIAL nlultlos rle esclureclmeatos 
tes à mntérit n~ tt• ibuida, nos Impresso nas Gficinas da Imprensa Oficial quanto à ~;ua aplicação, soli-
"-~sos de erros ou nm issôes. MACAPA - 'l'. f<'. AMAPA' I cilamos usem oa interessados 
-~ ·~ 1eriio ser fo!'muladas por 1 pl'dercncialmenle cheque ou 
·~·H:1'l1. ( 1 , ú 3e<~iio rle Redal;lio, A s s r N A T t ! H. A s I \'llle postal. 
' ' 1:.' v As ll:I,;JO hor·as, no má.- Anual NCr~ 7,80 I Os supk.ro cn tos 1\.s edi· 
':

1m!"' até 72 h 0 r as H pós a Semestral NCrS 3,90 ções dos ór·gãos oficiai,; da 
:•:.t.Hia <los ót·g-i\ns oficiais. 

1 

s<.~ foroccer·[io aos as~i.nan :~t: 
{'\ · · · 1 - Trimestral NC r $ 1,45 
·'l vngrrH11!1 \ l' \'t.J l'IIO st·r· que ar. sol.citu.r em llú !tio so 

riJtlt••gr·>tl',ldru; c autenl!cados. Núme1 o cvulso NCr$ 0,05 assinatura. 
N~SiHli\'UtiUs. por quem de di- - -- 1 o r i \ · ' li f 
mito, l'Hr•um s t· úlllC!ld:Hl. «BRAS1LU. - Esie Diá rio Ot icia l é encont.rado para le itu- une Olli no pu 

1 
lCO e

ra no Salão Nnc.:ional e !1;b rnacional da Imprensa, ua lle:al, tcr·á. u.111 de~(;O l!lU • lle 
Excetuudns ~ts par;, o ex- COOPElt PH ESf, 110 lll'a~ília l nrpc rial Hotel.» i 10 10. Para lclze_r JUS a e l; te 

•rwinr, que serao se rn p r e • • d~scento, devera pru~~.r esta 
···: •~aifl, a~ ~~~sinaturas P?<ler~ Pl\ra !ncilit!l-l' aos a:;simr!l-1 A fim l~e evitar ~;uhttiio l cõndh,:ão uo ato da as:;inalUl'P , 
t\(, .,jl) t urnHl , , em . qun.qucJ te~ a Vt!t'lflt'a\!no do praz•) C•c 1 de coo-t.:,nndade no recebi- ! O de custo cada exemplar 
""lrH:.'l, por !ll'J~ rneR"'s uu umt vnlida(le de suaR nssimtturas, mt:nto d( fl ,iornuis, ti~ v e :n · :.traz!ldo dos órgito:- tio ofr 
"'110. oa p·nte supe1·ior do e~nerê· os assiullules pr-ov1(i_7nciar a ; ciais ~erá. 110 vendu a.v tllsa. 

A' :ts . .; : ontu !'a~ v t·ucl da~ f co vão - impressos o nnmero refpentlv't renO \'(H;~. .. com · aert· J:>d1Ja de NGrS 0,01, se 
"IHIH~nJ ser sttspt'nsas ~:>t!m j do t»lão ·'J)e t·eg-istro, o mcs c antctedência m.ini llHI, de u·; u. ) M me'imo un<,, e de N C r S 
UlllS;) j)I'ÓVIO. 0 <''1\1 úll'l que findnrá. la (:~0) di ':lS. 1 ! 0,02, por 8UO d eCOITiciO . 

Aet. 3o. O per ioclo em qu~ o servidor estê
ve aposentado será computado para efeito de 
disponibilidade ou nova aposentadoria. 

Parú.grafo úoico. Se à data da publicação 
dôste lJecreto-lei o ser vidor já. tiver completa
do o tempo lle serviço legalmente exigido para 
u. sua aposentadoria, o ato respectivo será ex
pedido ex-otncio. 

Art. 4°. A aplicê:lção do disposto ncete De
creto-lei nüo importará, em qualquer hipótese, 
em reposi<;ãfl de importâncias recebidas a ti
tnlo de proveHto. 

Ar b. 5°. O presente De<?reto-lPi entrará:em 
vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em cootrátio. 

Bl'asília, J3 de junbo de 1969; 14.8°. da ln-
depemlf>ncia e 81.0 da República. 

A. COSTA E SILVA 
L.ui~ Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Redemaker Grunewald 
Aurélio dE:: Lyra Tavares 
Motart Gurge l Valente Júnior 

.. 'José F'lávio Pecora 
Mário David Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 

· .· ;Tarsq Dutra 
· Newton Burlamaqui Barreira 

Mórcio de Souza e Mello 
Leonel Minwda 

~ 
Edmundo de r,~lacedo Soares \ 
Antônio Dias Leite Júnior 
Hélio Beltrão 
José Costa Cavalcant i 

Gabinete elo &over naclo1· 
NOTA N°. 4/69 

Impôsto Único Sôbre Minerais 

JUS'rtFICATlVA 
C O NSID ERA1~ D O: 

- que, e ntre as finalidades da ?Plicação de 
reeursos provenientes do Irnpôsto TJnico Sôbt·e 
Minerais, apar6ce em primeiro p!.:r:o a cons-

... 

trução de estradas; 

- que o Território Federal do Amapá acha 
se degprovido de material apto à essas c~ms
truções, em vietude dC\ desgaste soFddo e, pa-r
ticularmen te, devido ao índice pluviométrico 
Plevado e à natut•eza do solo, de características 
di icei;, 

- que é in<lis pensâvel possibilitar material 
adequado, par·a que as co nstruções sejam reali
zadas com brevidade e aproveitando as épocas 
de estiagem; 

-· que o Território exige tlm des8nvolvi
mento de infra-estrutur·n. acelerado, 

RES OL VE : 

n) - Alocu dos recursos orig-inários de 
1968 a imponáncia de NCrS 82.3:28,00 destinada à 
aquisic;âo de equipamentos para a construção 
de t'odov!as e ass istência de opcráL' io. 

b) - Aiocar a quantia de NCI'$ 37.558,90, 
dos J'ecursos fornecidos em 1969. para a mesma 
tinal id.lde, reforçando em quantidade o material 
adquirido com os recu!'sos de 1968 . 

Mctc.apú, 15 de jnnbo de h69 

Gen. I vanhoé Goncal ves Mar tins 
Governador 

---·--.. --------·-------·-· 

Gab'i1-wte elo GoVP.1'nador 
DESPA CH O 

No requeriment o em que o senhor Miguel Ba
tista dos Santos endereçou ao Governador, no sen
tido de solucionar problema de t erras, dei o seguin
te despacho, face aos estudos realizados e parece
r es expedidos : 

" 
a) - mantenha-se a área de 1 ha, 40a, 40c à 

Dona Idalina Ribeiro da Silva; 

b) - permaneça com o senhor Miguel Batista 
dos Santos a área por êle beneficiada; 

c) - diligencie a D.T.C. a legalização devida, 
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de acõrdo com as normas re:guladora.; do assunto; 

d) - Publique-se no << Diário Oficial » e devolva
se o processo à Divisão de Terras e Colonização, 
para as devidas providências. 

Macap5, 16 de junho d e 1969. 

Gen. Ivanhoé GonçalvE-s Martins 
Governador 

DECRETOS 

O nove rnador d1J TenitÓJ'i<l Federlll do Amapá, 
.u<~:: u,l,l da~ a tr. burçõe~ que lhe co uh· !'l' tn os itens I c Y 11, 
du ;Hi[:!(l .Jv .. do llec retO-LI"i n°. f.J-i:lH, · d<: ~1 f f>lcmbro 
dn lH-l.l. e l endo em vh;ta o que Cllll~ta do pr/JCes::.o n r. 
2.3i'J1o!J :'111, 

RE~OLVE: 

Torr.ar ~: rm t>ft>ilo o Decreto dutudo de 21 de [C\'C
teiro de 191i7, clu ~' t:'f.!U i llt e teor : 

«t'c m !'unrlamcnto tHl orFgo 2"., dl\ L<' i n°. 3.S0fi, de> 
19 d e jur h tJ de 19tiJ, comlJinaoo com o artigo lll3, JLPm 
11 <! artigo JBa, ill' nl li, da Resolução n°. 67/ fi<!, ela Cán1a ra 
rto:; lJC'pulu,Jos - e IJcctsH o dü Egrl'gi o Tribunal de Rcrur
bOS (Apy laçiio Civil ti ~)511), ronccclcr apo~entadoria a Be
ncelittl Mttll·hel', or·upantc d'l curgo fie Oitcial de Admioi s
t l'foC!IO, l)i\'el 16·0, (Có•ligo AF'-2011. do Quarl ro ele Fun
dull!ir! o~ Públidus do Gv'·c•rno déR!e Tc·rri(ório, lotado 
no SerYic:o 1'11'! Allmio istra~ão Geral, a contar de 1°. de 
1111;\ 1'~~0 <ll.l l96i~ . 

1!J69. 
Pttlácio do Setcotri ão, em Macapá. 11 de juobo de 

General [v;1•l1oé Gonça l \'es Marlios 
0 ·1vernad o r 

Coronel Adftlvano Alves Casn lcanti 
Sl>'.lretario-Gera l 

O Go vern ado r do Ter ritório Federal do Amapá. 
usando das Alribulçõc~ que lhe codel·em os itens I e VII, 
dô artigo 4.0

, <:o Oec:·~to-Lei n°. 5.t-:l9. d"l 21 de setembr~ 
de 1H.J;1, c• tendo em Vibta o que ct~n&la do proces&o or. 
2.371/69-MI. 

R E S O L V E: 

'l'orn&r sem efeito o Dccrt'to tlalt.do de 14 de marçn 
ele l !Jti7, da seguinte redação: 

,,('om fundamento no artigo 2° .. da Lei n°. 3.906, do 
1!1 ele junho de H6l, combinado com v ar tigo J8il, i tem 
11. fl arti J{O 193, Item Ir, da Heivluçiil) n°. 67/•i2, da Càma
rH dos Dt~ pultldos e Ul·cisào do Egrégio T r ilmoal de Re
:::urt<oa (.\pelilçã('J CiYil 6.!1J0J, cooceucr aposentarlo r ia a 
l>u.i:. licn r·iquc Ferreit·a Bu!Ciho, ccupan te do cargo de 
Profc~sor do Eusiuo ;.)ccundáriP, (Código EC-507), do Qua 
dt·o de Funciumhios Públicos <lo Uovêl'no rlêste 'l'~.>rritó
rio. lottldo ll'l Oirisão de Educação, a CI)Otar de 10 de 
mat·ço de 1967». 

Palücio 110 SetenLrião, em Macap{t, ll de juoho rh' 
1!160. 

(icoernl lvaoltoé Goncelves :\[artins 
Uovernedor 

Cor onel Ad;ilvaro Al\'ell Ca \'al;::an!i 
Secretá ri o-O era I 

O (io\'(n·oador do Tet·t·itório Federal do Amapá, 
usando das ntrtlJulções que confe rPrn os liL'IlS 1 P. VII, 
de a r tigo 4°., do o~creto-Lt-i nr. 5.8:!9, ele 21 ci e setembro 
de Ht43, f' lendo em 'i!llll o que consta do Jh'ocesso o r·. 
2 . a'71 t li9-~. l. 

REI:>OLVE: 

Tornar f:em et&i!o o Drcrcto daltldo de 26 dC' julllo 
d e 1Pü8. do seguinte teo r : 

«Rt-iiricar o Decreto datttdo de 04 de juuho 1de Hlü8, 
publinado no «D;â•io Oficial» el o Govêrno, de URde julho cJo 
mesmo ano, qu a passa a te•· a redação u seguil·: 

Aposrntar, nos têrmos do at·(igo 178, alínea .c.. r!a 

\I C~nstituiçüo do Brasil, combinarlo com o artigo to. da Lei 
n°. 3.906. de W de j iJnho de 1961, o SNV idor Ft·ancisco 
Ce:wt· Ma!Za lhães. ocupante do c:Hgo da classe «0». da sé
rie de clas:-es de Molorlsta, !'IÍ\'el 12, (CI)digl' C'l'-401 ), elo 
Quadro de F uncioná r ios rlo Govf>I'Oo dês te Território». 

Palácio do S~tC'utriãn, em Marapá . l 1 de junho de 
Hl6l). 

Gcl n. 1\'a rdlOê Gon(,'a lv<'s Martins 
Gc.veruudor 

Cel. Ad;)lvaro Alves C:l\'alcn:::ti 
'Secr etário-O era I 

O Govem!lctnr do T('t'l'itório Ft'dt>ral do Ao1apá . usan
do da.> utribuiÇÕl'S que lhe conl'cre m os ítPns 1 e VU, do 
art igo 4.". do Uecreto-LC'i n." 5.H3H, de 21 de srtembro de 
l !l-!3. c tt>udo em \'lsta o que consta do proces1:1o n." 
2.417,11;9-SGT. , 

RESO I.\'E: 

RemO\'Cr, ex-oricío , nos t(lrmos do item li. do artigo 
:)6, da Lf' i u.o 1.71 1. de 28 de ou tubro de 1.952 o servidor 
Raimund.l :\nnulo Go~lh n, ocupante do cargo da class~ «A», 
dn té rie rie clttsst-s de E~crilut·Mio n!wl d, do Quadro de 
Fu nc ionú r ios cto Go \' ilrn o <léste 'l'prri túrio, l ot11do na Di vi
são tlo E'dccaçãr., para o ,'Nviço de .-\dministra~'iiO Geral 
(~:\.0), com ex.-rcíciu no Setor de FMhas ele Pi!gamento. 

1969, 
Palt\ci o do Seleotr iuo, em Macapá, 18 de junho de 

Geu0ral h ·unhoê Gonçaln•s i\la t·tius 
- Governador 

Cor onel Adãlvaro A lves Cavalcanti 
Secr0tá rio-Gera I 

O Govrornudor do Territó rio Federal do AmapA, 
us11 ndo das ull'ilJuiçõt!S que lhe conferem os Itens I. \'Il 
c IX, do urtigo 4°., do Decreto-Lei 5.839, de 21 de se
tembro dt' 194::1, c tende• em v i sta o qua consta do pro
cesso lHimero 3.283/69-:::>GT, 

RESOLVE: 

Aposentar. uos têt·roos <los artigos 176, i!t'm I; e 
181, fol n Le! no. 1. 711, dA 2H de OltlUJro de 1952, co rnbína
dos com os de 11°:' . 100, item Jl; e 101, i tem 11. da Constl
tui~:ão do l:kasil, o ôer vidor João Fcn·eirtr Butga, ocupan
te do ca rgo da Clu~se cAll, da Fér ie de classes de Carpin
teiro. níve l 8, (l'ó\l igo A-tiOll, do Quad r o de Funcionários 
Públicos do Go\'êruo dê:;te Tcnitór io. lotado na Divisão 
de Obra&, a conlur de 1''. de julho do corren te ano. 

1969. 
Pa lúcio do Scten lL'ião, em Mac&pâ, l S ele junho de 

Gen. lvanhoé Gonçálves Ma rtins 
Governador 

Cct. Arlál va ro Alves C11valca nti 
1:5ecr etário-Gcr al 

O Governador d o Tcrritó rib Federal do Amapã 
usando ~las alrihuições que lhe co11l'c•rem 0s itens l. Vli e 
IX, uo arligo 4°., do Dec, t>tG-Lc l no. 5. :19, de 2 i de setem
bro de HJ43, c tendo em ,·islã o que consta do processo 
nümc• ro 3.229/69-SG'J', 

R E S O I. \ ' E: 

Aposenta•·. nos tê rm os do art igo 176, item 11. da 
Lei no. 1.7ll. de 28 d<· outubro de 1!152. combinado com os 
artigos 1CO, Hrm 111 : o 101. it&m I. alínea «a», da. Cons ti
tuição do Brasi l, o servidor Manoel Soares Duarte, 
ocupan te da classe «B~<, da série de <"lasses de Ca rpintei
ro, nível 9, (Cóóigo A-601 ), do Quuu ro de Functooári os 
Públi cos do Govêruo dêste Território, lol::!clo oa Di visão 
de Segur ança e Guarda, a co ntar cll' 1°. de j ulho do 
corr0nte ano. 

Pa:é1cio do Selcntr iiio. em J\lacupti . 18 dt> junho de 
196!1. 

Gt•ncral [\'anho(' Gonçalves Mar1 ius 
Governad or 

('OI Uth'l Aclàlvaro Al\'es Cavalcanti 
Secretário-Geral 
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O Governador do 'J enitÓI'io Federal do Amapá, 
usando dus atribuiçõe& que JIJe c1 nferE'm os itrns I, VIl 
e IX. do arlil{O 4o., do Decret~.-f.ei nr. 5.8::19. de 21 de se- 1 
tembro de 1111:~. c tendo em Vlbta o que 1:onsta po pro
ce:::so or. il..17_.J6~l· Sll'I', 

Divisão de Terras e Colonização 
Seção de Terras 

EDITAIS 
De ordem do senhor D1retor da Divisão de 

Terras e Colonizaçâo, torno públicJ que, José Pe
nha de Abreu, brasileiro, casado, residente E: domi
ciliado na cidade de Mazagão, município do mesmo 
nome, requereu nos têrmos do Art. 133 e seus §§ 
e § Único do Artigo 203, do Decreto-Lei n.O 9.760 
de 5 de setembro 194~· . Licença de Ocupação de 
uma área de tet'ras devolutas situada à margem 
esquerda da rodovia Mazagão - Maka,gão Velho, 
município de Mazagão, abrangendo uma área de 
60 hectares, ressalvados os terrenos de marinha 
porventura existentes, distando da Faixa da Fron
teira, mais de 150 quilômetros, que o suplicante 
pretende para desenvolver a e)( plo1 ação da indús
tria agrícola, o postulante declara que as terras 
pleiteadas têm as seguintes indicações e limites: -
Faz fn~nte para a margem esquerçla ria rodovia 
Mazagão - Mazagão Velho {Km. 14); limitand9-se 
pel() l&do esqu~>rdo com tHras requeridas por Rai
mundo Viana; pelo lado direito com terras reque
rida.> pelo Sr. Raimundo de Tdl; e pelos fundos com 
terras devolutas, medindo 400 metros de frente por 
1.500 d itos àe (undos. 

K E S O L \ ' E: 

Exouer81' n pedido, na formar do item I, do artigo 
75, da Lei n°. 1.il 1. llt~ 28 co outubro de 1952, hlurilo !la 
S•h·a FcnciJ'a, o1·upuntc do cargo de rrofelõSOI' elo Ensine 
Sccuntl~L·io, (Código EC-:\07), do Quadro de Funcionários 
do Govêrno dôstc Tcl'l'itúl'in, lotuJo ua Di\'isiio de l~duca
Çito, a centar de 1°. de ma•·ço úo corrente auo. 

Palácio do Sctentdüo. em tllacapil, 2:l de junho dl! 
19G!I. 

Gcnt·rn.l Jvnnlloé Gonçal\·es ~larlios 
ÜO\ t'l'llfHII'l' 

Coron~: l Acl!Hvll!'o A l vc•s C:nnh:nnti 
~ccr~; ti ri o-G tln.ll 

O Govcrnudol' do 1'urritório l~ccii"J'a l do Amsp~. 
n::••ouo dus atrll.>uiçõt·s que lhe conren m os itens l, VIl e 
!X. tiO artigo 4u., rio Occrcto-LC'i n°. 5.h39, de 21 de sctem
brCJ de 194:3. c tcudo em \'iti l a o que cunsta d1, processo 
3.4G1/69-SGT. 

I\E$0LVE: 

Exouerar·, a pr ôido. nn forma du Hem I. do artigo 
75, ria Lf'i n°. 1.711. ct1~ :!b de outubro de 195<1, Josel'a Bra
ga l{núrigues, ucup11'1tt do CHrgn de Pl'l' fC3SÓl'll Auxliilu: 
do Cn:oinn p imurit•, ui\'t•l 7. (C~Jigo Et;·51ti), do Quadro de 
funt:ionàrlos elo Uovérno ilê-.le Território, Jolaôa na Divisão 
de Educa~,:i.io, a partir de 10 de abril do corrente aoo. 

L'uiÍirio do Sctcotriã.<', em Mucapá, 23 de juobo de 
HJG9. 

Üt'll \! l'nl LvnohtH~ Gou<·alvcs Martins 
(i o veruutlor 

Coronel Adl1lvaro A lvt!s Cavatcll o li 
SL•cr·etâJ•ío-U era I 

N°. O:J8j!i9-GAI3 

O Govor·niHIOI' do TC'rrit(,rio li'cderal do Amapá, usan
do rlns ntribuic;õcs (]ll t~ lhe conl't' r em os itens I c VU, do 
ar ligo 4.", jo Dt'r roto-Lt'i 11.0 5.8:JH, rlt! 21 ele setembt•o de 
1H1;J, o tcorlo cn1 vista o que cc·nsta do pn1cesso n.o 
:u 7 -.1/60-SG'I', 

RESOLVE: 

Ar·t. 1u. ~us pnn,lcr a partir desta data, os t1·abalhos 
da Corl'lssão de Inquérito Admlui·lt!'o tivo, ín!\tiluida pela 
Pol'l<Hlu (iovcruam entul no. 177/ li9-GAB. de :!.t de abril do 
corrente uuo; 

196fl. 

Art. 2°. Octct·mioar o urli uh·amento do processo; 

Art. :3..,. Hcvugudas ns di ' po. i,;ões em contráJ·Io. 

Palác!o do Sl'lcnlriào. em Macu.pá, 23 de juuho de 

Gc:1. Jvanhol\ Goaçt~ h·cs Martins 
Uun:rnador 

Ccl. r\clólvat·o Alves Cavalcanti 
:St't:rl'tltrio-GtJnd 

i\.0 U:I7 /6!J GAH 

O Uonl'nuclor do 'l't.JI't·itórlo FedcrBI do AmapA, 
u~ando d:U:i ull't iHiic;ilc~ q tlC lho coul'p r·cm os itens I e VIl, 
do ar tigo ~0., do Ollt:I'C't c• -Lcl nt). 5.!.l:l9, dP 2l de sctemiJr·o 
flr J!)~;l, I' tcodo em vista o que consta úo p!'OCt.Jsso no. 
iJ..!Hl {!JH-SO'l', 

HESOLVR: 

A1·t. 1.0 SuspC'ncl 1•r· u partir desta data, os t rabalhos 
rla t::omis"nn dP Inquérito Adm!nislratiYO, instituída pela 
Po•·ttHia Govcr·munentul n.0 176/li9·GAB. de 24 de abril de 
1969: 

J9ti9. 

Art. 2.d DNerminur o arqui\'!tmento do proccsl'o; 
Art. :i.0 Jt~vogadas as disposições Clll CuOtrá.rio. 

Pohicio da SNentriiio, em Alacapá, 2:! de junho de 

General lvanboê Gonçalves ~fnrtins 
Governnd,, r 

Coronel Adálvaro Alves l!a \';.J , 'Il ll ti 
Sccrctát·io-Gcral 

li, para que se não alegue ingnorância, serâ 
êste publicado pela Imprénsa Oficial e afixado por 
trinta (301 dias à porta do edifício desta Reparttção. 

Macapá, 9/ 6/ 69. 
Alfredo Luís Duarte de La-Roque 

Chefe da Seção de Ten as 

Uc ordem do benhor Diretor ôa. Divisão de 'fer
r<lS e Colooizuçiic•, torno púl.llíco que, Teoúoro Ferreira 
de Frei !Ds, bra.llih·il'o, c!lS!ldO, agricultor. resictentf. c úom!
cil!..~do na Estrarla de Pôt· to U t'aotlc, " 'uoicipio de Ma!:upa. 
r~quereu nos t6rnJOs elo Ar·tig-o Jill3 e seus §§ e § Unlco 
do Arti1~0 20ll, do Uccrcto-Lcl nc. 9.760, de 5 de setemb l'O 
de 1964, Lieeul,'a ele •1cupuç»o ôe uma l'lrea ele torras de 
V<'Iu tas siluads à mar·gl'Ol uir·eila da L'Odovlu. Plirto Ptatan 
- Scrm do Navio. muuiCiíJIO de Ma.r·apn, abruoR"Cüdo uJUa 
á roa d~ ,10 twclan,."· re::;salvudos vS terrenos de marinha 
not·ventura existentes. dlst<rndo dl\ faixa de Frouteit·u mal
de 150 quilõmetrvs. quo o st:plicunte pretende para de-s 
senvn)\'(Jr a (>xplvraçüo dn íuuú&tria flgricolu. O postulau
tc declara que as tt'!'I'IIS por êlo plcil~tHiu~ têm as seguin
tes i orli ,.aÇões e Jimiles: - Fuz frente para a ma.rgem di-

' l't!it8 da ltlldO\' ill. rórto l'latou - Serr·a do N~:n·io; limitl:tO
do-se a lliruila com tcaas ocupadas por Jobo A. Neusc
anger; pelo lado C:-QUl·rdo cnru lerra~; vt:uoadas por José 
do:. Sttntos e ruotlo~ com a Estr11da de FE'rro do Amapá, 
medind•> <100 ml'tros de !rente por 1.000 ditos de fundos. 

E. pnra que se não ai •gue ígn~t·ã.'lcia, s•!râ ê~lc 
p~JblicaHn pclfl lropreo,-u Or!cral c afrxa 111 por tnnta (3U) 
dias à pot'tt\ <io edifício det:t l<l Rcpartlçül•. 

Mnc11pl\, 17/H/69. 
A lfredo Luís Duarte de Lo-Hoque 

Chefe ela Seçílo de 'I e1ras 

Bntynzeel ~1tladeiras S. A. - BRL'M ASA 

Aviso aos A C'ionistas 

Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas. da 
BRUYNZEEL MADEIRAS S.A. - BRUMASA, na 
sede social, à Avenida Iracema Carvão Nunes, n°. 
400, Macapá, Território Federal do Amapá, os do-

cumentos a que <;e refere o artigo 99 do Decreto 
Lei n°. 2.627, de 26 de sett:mbro de 1940, relati

vos ao exercici0 social encerrado em 31 de marçc 
de 1969. 

Macapá, 18 de junho de 1969. 

Samuel Fineberg 

Diretor-Superintendente 


	

